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MINISTÉRIO DA FAZENDA


SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL





CPF (se residente no Brasil)





DATOS PERSONALES Y DE VIAJE





Nombre completo





DECLARACIÓN DE EQUIPAJE





  Fecha de llegada 





 Asiento/Cabina





Nº vuelo/identificación del vehículo





Dirección en Brasil (Hoteles/Ciudades/Estados) o Teléfono o Correo electrónico





___/___/______





  Fecha de nacimiento 





País de residencia     	          País de procedencia 





Passaporte o cartera de identidad (no)





CPF (si residente en Brasil)





___/___/______





SI





NO





SI





NO





SI





NO





SI





NO





SI





NO





SI





Locales de escala/conexión





Ciudad y país de embarque





NO





www.receita.fazenda.gov.br





Aprovada pela IN RFB no 818, de 2008.





LEA CON ATENCIÓN ANTES DE COMPLETAR LA DECLARACIÓN





De acuerdo con la legislación brasileña, el viajante debe declarar los bienes que ha traído del exterior. 


No es necesario declarar los siguientes bienes:


libros, folletos y periódicos


ropas y objetos de uso o consumo personal o profesional del viajero


bienes adquiridos en el exterior, hasta un valor total de US$ 500,00 (viajes por vía aérea o marítima), o hasta US$ 300,00 (viajes por vía terrestre, fluvial o lacustre)


adquiridos en free shop  en la llegada al País.





BIENES SUJETOS A TRIBUTACIÓN


Están sujetos a tributación los bienes adquiridos en el exterior, a bordo de navíos y aeronaves o en free shop en el exterior o en la salida del País, cuyo valor total sea superior a US$ 500,00 (viajes por vía aérea o marítima), o US$ 300,00 (viajes por vía terrestre, fluvial o lacustre).


El límite de exención es individual no siendo permitida su adición con el de otro viajero, mismo tratándose de pareja o de otro miembro de la familia.


La tributación incidente es de 50% sobre el valor que exceder a los límites de exención arriba citados. 


El valor del impuesto será calculado por la fiscalización aduanera y su pago es condición para la liberación de los bienes. 





RESTRICCIONES Y PROHIBICIONES


Bienes prohibidos de ingresar en el País:


substancias estupefacientes o drogas afines


bebidas alcohólicas y productos de tabaquería, cuando el viajero sea menor de 18 años


cigarrillos o bebidas de origen brasileña, adquiridos en el exterior


productos adulterados o falsificados (piratas)


Productos sujetos a la inspección sanitaria o de origen animal o vegetal solamente serán liberados después de autorización de la Vigilancia Sanitaria o del Ministerio de la Agricultura.


Vehículos automotores, motores para embarcaciones y bienes en cantidad y calidad que revelen su uso para  el comercio o la industria solamente serán liberados si presentados a la fiscalización aduanera y después del cumplimiento de las formalidades para su importación.





DECLARACIÓN ELECTRÓNICA DE PORTE DE VALORES (e-DPV)


La e-DPV deberá ser rellenada por el viajero que portar valores superiores a R$ 10.000,00 o el equivalente en otras monedas, en especie, cheques de viaje (travellers check) o cheques. 


Podrá ser elaborada antes del viaje, en la Internet (www.receita.fazenda.gov.br/dpv) o en los terminales de la Receita Federal disponibles en los puertos, aeropuertos y puntos de frontera. Es necesario que el comprobante de la declaración sea presentado a la fiscalización aduanera para validación.





INFRACCIONES Y PENALIDADES


La presentación de declaración falsa o inexacta sujeta el viajero a multa de 50% del valor excedente al limite de exención, sin perjuicio del impuesto debido. 


La opción indebida por el canal NADA A DECLARAR constituye declaración falsa o inexacta. En los locales donde no existe selección por canales, presentarse a la fiscalización aduanera.


La ausencia de validación de la e-DPV sujeta el viajero a la retención de los valores portados que excedan R$ 10.000,00 o el equivalente en otras monedas.


Los bienes prohibidos de ingresar en el País serán aprehendidos, sin perjuicio de la acción penal correspondiente.

















SI





NO





SI





NO























Cantidad�
Descripción de los bienes�
Valor


(US$)�
�
��
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
�
�
                                               Valor total (US$)�
��
�
�
�
�






RELACIÓN DE BIENES


(Rellenar solamente si respondió SI a la pregunta 6 o 7 en el cuadro Datos del Equipaje)

















Si usted respondió SI a la pregunta 6 o 7, debe relacionar los bienes en el cuadro Relación de Bienes a seguir.


Si usted respondió SI a la pregunta 8, debe presentar también la Declaración Electrónica de Porte de Valores (e-DPV) a la fiscalización aduanera, para validación. 


Si usted respondió SI a cualquiera de las preguntas arriba, diríjase al canal BIENES A DECLARAR  y preséntese a la fiscalización aduanera.


Si usted respondió NO a todas las preguntas diríjase al canal NADA A DECLARAR.











SI





NO





Trae en su equipaje:


1. animales, vegetales o sus partes, semillas, productos de origen animal o vegetal, productos veterinarios o agrotóxicos?


2. productos médicos, productos para diagnóstico in vitro, productos para limpieza, materiales biológicos?


3. medicamentos, excepto los de uso personal, o alimentos de cualquier tipo?


4. armas o municiones?


5. bienes para uso comercial o industrial o que deberán ser sometidos a despacho de importación por el real propietario?


6. bienes en valor superior a R$ 3.000,00 (vía aérea o marítima) o en cualquier valor (vía terrestre, fluvial o lacustre), para ingreso temporal? (solamente para no residentes)   


7. bienes sujetos a tributación (consulte el cuadro Informaciones Generales)?


8. valores (en especie, cheques o cheques de viaje) superiores a R$ 10.000,00 o su equivalente en otra moneda?

















DATOS DEL EQUIPAJE





Visitó áreas de producción agrícola o ganadería en los últimos 15 días?





Firma





  Declaro que son verdaderas las informaciones prestadas en esta declaración.





Fecha





Para uso oficial





Espaço Reservado à Propaganda  ou Promoção Comercial





Passaporte o cartera de identidad (no)                  CPF (si residente de Brasil)








Nombre completo








�EMBED Word.Picture.8���





Atenção:


Posição do Picote





Atenção:


Posição do Picote





DADOS PESSOAIS E DA VIAGEM





Locais de escala/conexão





Cidade e país de embarque





___/___/________





Nome completo





  Data da chegada 





 Assento/Cabine





Nº do vôo ou identificação do veículo





Endereço no Brasil (Hoteis/Cidades/Estados) ou Telefone ou Correio Eletrônico 





___/___/______





  Data de nascimento 





País de residência     	          País de procedência 





Passaporte ou carteira de identidade (no)





www.receita.fazenda.gov.br





LEIA COM ATENÇÃO ANTES DE COMPLETAR A DECLARAÇÃO





De acordo com a legislação brasileira, o viajante deve declarar os bens que está trazendo do exterior. 


Não é necessário declarar os seguintes bens:


livros, folhetos e periódicos


roupas e objetos de uso ou consumo pessoal ou profissional do viajante


bens adquiridos no exterior, no valor total de até US$ 500,00 (viagens por via aérea ou marítima), ou até US$ 300,00 (viagens por via terrestre, fluvial ou lacustre)


adquiridos em loja franca (free shop) na chegada ao País.





BENS SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO


Estão sujeitos à tributação os bens adquiridos no exterior, a bordo de navios e aeronaves ou em loja franca (free shop) no exterior ou na saída do País, cujo valor total for superior a US$ 500,00 (viagens por via aérea ou marítima), ou US$ 300,00 (viagens por via terrestre, fluvial ou lacustre).


O limite de isenção é individual não sendo permitida a sua soma com o de outro viajante, mesmo tratando-se de casal ou de outro membro da família.


A tributação incidente é de 50% sobre o valor que exceder os limites de isenção acima citados. 


O valor do imposto será calculado pela fiscalização aduaneira e seu pagamento é condição para a liberação dos bens. 





RESTRIÇÕES E PROIBIÇÕES


Bens proibidos de ingressar no País:


substâncias entorpecentes ou drogas afins


bebidas alcoólicas e produtos de tabacaria, quando o viajante for menor de 18 anos


cigarros ou bebidas de origem brasileira, adquiridos no exterior


produtos adulterados ou falsificados (piratas)


Produtos sujeitos à inspeção sanitária ou de origem animal ou vegetal somente serão liberados após autorização da Vigilância Sanitária ou do Ministério da Agricultura.


Veículos motorizados, motores para embarcações e bens em quantidade e qualidade que revelem serem destinados ao comércio ou à indústria somente serão liberados se forem apresentados à fiscalização aduaneira e após o cumprimento das formalidades exigidas para sua importação.





DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE PORTE DE VALORES (e-DPV)


A e-DPV deverá ser preenchida pelo viajante que portar valores superiores a R$ 10.000,00 ou o equivalente em outras moedas, em espécie, cheques de viagem (travellers check) ou cheques. 


Poderá ser elaborada antes da viagem, na Internet (www.receita.fazenda.gov.br/dpv) ou nos terminais da Receita Federal disponíveis nos portos, aeroportos e pontos de fronteira. É necessário que o comprovante da declaração seja apresentado à fiscalização aduaneira para validação.





INFRAÇÕES E PENALIDADES


A apresentação de declaração falsa ou inexata sujeita o viajante à multa de 50% do valor excedente ao limite de isenção, sem prejuízo do imposto devido. 


A opção indevida pelo canal NADA A DECLARAR configura declaração falsa ou inexata. Nos locais onde não existir seleção por canais, apresente-se a fiscalização aduaneira.


A ausência da validação da e-DPV sujeita o viajante à retenção dos valores portados que excederem R$ 10.000,00 ou o equivalente em outras moedas.


Os bens proibidos de ingressar no País serão apreendidos, sem prejuízo da ação penal correspondente.

















Aprovada pela IN RFB no 818, de 2008.





MINISTÉRIO DA FAZENDA


SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL





DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA
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___/___/______





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO





SIM





NÃO























Quantidade�
Descrição dos bens�
Valor


(US$)�
�
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�
��
��
��
�
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                                                         Valor Total (US$)�
��
�
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Passaporte ou carteira de identidade (no)             CPF (se residente no Brasil)








Nome completo








RELAÇÃO DE BENS


(Preencha somente se respondeu SIM à pergunta 6 ou 7 no quadro Dados da Bagagem)














Se você respondeu SIM à pergunta 6 ou 7, deve relacionar os bens no quadro Relação de Bens a seguir.


Se você respondeu SIM à questão 8 deve apresentar também a Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV) à fiscalização aduaneira, para validação. 


Se você respondeu SIM a qualquer das questões acima, dirija-se ao canal BENS A DECLARAR  e apresente-se à fiscalização aduaneira.


Se você respondeu NÃO a todas as perguntas dirija-se ao canal NADA A DECLARAR.








SIM





NÃO





Está trazendo na bagagem:


1. animais, vegetais ou suas partes, sementes, produtos de origem animal ou vegetal, produtos veterinários ou agrotóxicos?


2. produtos médicos, produtos para diagnóstico in vitro, produtos para limpeza, materiais biológicos?


3. medicamentos, exceto os de uso pessoal, ou alimentos de qualquer tipo?


4. armas ou munições?


5. bens com destinação comercial ou industrial ou que deverão ser submetidos a despacho de importação pelo real proprietário?


6. bens em valor superior a R$ 3.000,00 (via aérea ou marítima) ou em qualquer valor (via terrestre, fluvial ou lacustre), para ingresso temporário? (somente para não residentes)  


7. bens sujeitos à tributação (consulte o quadro Informações Gerais)?


8. valores (em espécie, cheques ou cheques de viagem) superiores a R$ 10.000,00 ou seu equivalente em outra moeda?














DADOS DA BAGAGEM





Visitou áreas de produção agrícola ou pecuária nos últimos 15 dias?





Assinatura





  Declaro serem verdadeiras as informações prestadas nesta declaração.





Data 





Para uso oficial





Espaço Reservado à Propaganda  ou Promoção Comercial





Atenção:


Posição do Picote





Atenção:


Posição do Picote





CPF (if resident in Brazil)





PERSONAL DATA





Place of stop/connection





City and country of departure





___/___/________





Full name





  Arrival date (dd/mm/yyyy) 





 Seat/Cabin





Flight no or vehicle identification





Address in Brazil (Hotels/Cities/States) or telephone or e-mail 





___/___/______





  Date of birth (dd/mm/yyyy) 





Country of residence    	          Country of origin 





Passport or identity card number





www.receita.fazenda.gov.br





READ CAREFULLY BEFORE FILLING OUT THE FORM





According to the Brazilian Customs regulations, the traveller must declare goods brought back from abroad. 


There is no need to declare the following items:


books, leaflets and newspapers.


clothing and traveller’s objects for personal or professional use.


goods acquired abroad, valued at up to US$500 (air or maritime travel) or up to US$300 (land, river and lake border crossing)


goods purchased in duty free shops upon arrival in the country.





TAXABLE GOODS


All goods acquired abroad, on board of vessels, aircrafts or in duty free shops abroad or when departing from Brazil, valued at over US$500 (air and maritime travel), or US$300 (land, river and lake border crossing) are taxable.


The exemption limit is personal. Passengers travelling with family members (spouse and children) cannot combine their personal exemptions.


The customs duty / tax is 50% on the value exceeding the exemption limits above mentioned.


The tax will be assessed by the customs officials and its payment is a condition for the goods’ release. 





RESTRICTIONS AND PROHIBITIONS


Prohibited goods:


narcotic drugs, psychotropic substances and similars


alcoholic beverages and tobacco products, for travellers under 18 years of age


cigarettes or alcoholic beverages of Brazilian origin, purchased abroad


counterfeit or pirate goods


Products subject to sanitary inspection or of animal / vegetal origin will only be released after authorization from the National Health Surveillance or the Ministry of Agriculture.


Motor vehicles, motors for boats and goods in such an amount or quality that reveals commercial / industrial destination will only be released if presented to customs officials and after compliance with all importation requirements.





CURRENCY CARRY-ON ELETRONIC DECLARATION (e-DPV)


 The e-DPV must be filled out by travellers carrying over R$10,000.00 or its equivalent in other currencies, either in cash, traveller’s checks or checks.


 It may be filled out before departure, through the internet (� HYPERLINK "http://www.receita.fazenda.gov.br/dpv" ��www.receita.fazenda.gov.br/dpv�) or at RFB’s terminals available at ports, airports and border facilities. The form must be presented to customs officials for validation.





INFRACTIONS AND PENALTIES


Providing false or inaccurate data declaration may subject the traveller to a fine of 50% on the value exceeding the exemption limit, without prejudice to the tax collection.


Undue option for the NOTHING TO DECLARE channel characterises false or inaccurate declaration. Where there is no channel selection, present yourself before a customs official.


Lack of e-DPV validation may subject the traveller to the seizure of money over R$10,000.00 or its equivalent in other currencies. Goods prohibited to enter the country will be seized, without prejudice to criminal measures.














Aprovada pela IN RFB no 818, de 2008.





MINISTÉRIO DA FAZENDA


SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL





ACCOMPANIED BAGGAGE DECLARATION
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___/___/______





YES





NO





YES





NO





YES





NO





YES
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YES





NO





YES





NO
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NO





YES
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Quantity�
Description of goods�
Value


(US$)�
�
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Passport or identity card number                                     CPF (if resident in Brazil)











Full name








LIST OF GOODS


(Fill out the blanks only if you have answered YES to questions 6 or 7 in the table Baggage Information)

















If you have answered YES to questions 6 or 7, list the effects in the table below.


If you have answered YES to question 8, you must also present the Currency  Carry-on Electronic Declaration (e-DPV), for validation. 


If you have answered YES to any of the above questions, choose the GOODS TO DECLARE channel.


If you have answered NO to all questions, choose the NOTHING TO DECLARE channel.








YES





NO





Are you bringing in your baggage:


1. animals, vegetables or their parts, seeds, animal or vegetal-products, veterinary or toxic products?


2. medical products, in vitro diagnosis products, cleaning products, biological material?


3. medicaments, except those for personal use, or food of any kind?


4. firearms or ammunition?


5. goods for commercial or industrial purposes or those to be submitted to customs clearance procedures by their ultimate owner?


6. goods worth over R$ 3,000.00 (air or maritime travel) or any value (land, river or lake border crossing), for temporary admission? (Non-residents only)


7. goods subject to taxation (see General Information section)?


8. currency (cash, checks or traveler’s checks) in an amount over R$ 10,000.00 or its equivalent in a foreign currency?




















BAGGAGE INFORMATION





Have you been to agricultural or cattle-raising areas on the last 15 days?





Traveller´s Signature





    I declare the information is true.





Date (dd/mm/yyyy) 





For official use only





Espaço Reservado à Propaganda  ou Promoção Comercial





Atenção:


Posição do Picote





Atenção:


Posição do Picote
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